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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 083/16-05 2',Alteração

o INSTITUTo »r rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: ln Time Transportes Ltda.

ENDERE(:o eARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Rio ltannana, no 109, Sala D, Od. 66, Cj
Vieiralves, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 17102.92610001-90 INScRIÇÃoEsrlouu: 05.332.680-6

Forr: (92) 3133-3950 Fu: (92) 99162-9910

REcTsTRoNoIPAAII:1012.2706 PRocESSoNe: 32131T115

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículo tanque de combustíveis.

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PorENCrALPoluruon/Dncuoloon:Grande Ponre:Pequeno

Puzo op vlr-rolnE ossrl LrcsNÇA: 810 Dl,c.s.

Atenção:
. Esta licença é composta de l4 restrições e/ou coldições constartes Do verso, cujo nâo

cumprimento/âtetrdimetrto suj€itârá a suâ invâlidsçâo e/ou as penalidades previstss em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de-posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permaDecer nâ localizâção da stividade e expostr de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 28 de Novembro de 2023.

Rosa iveira Geissler Juliano Marcos
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 083/16'05 2. Atteraçiio

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, üLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, confoÍme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 32t3/T/15.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada novâ Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas patu a localizÀçío, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento
a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoÍas adotâdas.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta finalidade e apresentaÍ a este Instituo quando da solicitação da renovação
da Licença de Operação, comprovante dos serviços efetuados.

9. O transporte deve atender o estabelecido no DecÍeto Federal no 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTI n' 420/2004 e demais normas peÍinentes.

l0.Esta licença autoriza o transporte rodovirírio de combustíveis derivados de petróleo exclusivo
por meio do veiculo identificados através das placas: NON-3819, NON-3029 e JXP-4452.

l l.Manter atualizados os CertiÍicados dos veículos (CIV e CIPP).
12. Encaminhar anualmente este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só
podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente
para esta atividade.

b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atuâlizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executados por empresa licenciada neste IPAAM, para esta atividade.
b) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção paÍa o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
e) Cadasho Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

l4.A concessío desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM'
panr autorização da atividade a que a mesma se refere.


